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PORTANIA N'23 DE 27 DE JANEIRO DE 202ó.SEIÂEI

Designo seNidor (o) poro ocomponhor e
fiscolizor o execuÇõo do CONÍRAIO
ÁDMIN,SrRÁIIVO 00t 12026-
iNEXtGtElt,DÁDE N" 002 I 202ó.

A Sro. DlMAh,lA ÍilAYARÂ SOUSA MOURA, SecrelóÍio Municipol de Educoçõo
Bósico-SEMEB, no uso de suos otribuiÇôes legois e considerondo o disposto no Lei no

14.133. de 0l de obril de 2021:

RESOTVE:

Arl. lo - Designor o servidoro EDINELMA COEIHO IOPES, PROFESSOR (A), lotodo no
Secrêtorio Municipol de EducoçÕo Bósico, Efetivo, inscrito no motrículo funcionol n' 153-1,

como Fiscol de Conlrolo poro ocomponhor e fiscolizor o EXECUÇÀO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" O0l /202ó-INEXIGIBILIDADE N'W2/2O26. referenle à CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE SERVIÇO DE CONSULTORIA CON]ÁBIL JUNTO AOS CONSELHOS ESCOLARES DAS

UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÀO BÁSICA LEGALMENIE CONSTITUíDOS E AS

OBRIGAÇÔES ACESSÓRIAS JUNTO A RECEITA FEDERAL, MINISTÉRIO DO TRABALHO,

PREVIDÊNCIA SOCIAL E FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENIO DA EDUCAÇÃO.

Arl. ? - Delerminor que o fiscol oro designodo deveró:
I - zelor pelo fiel cumprimenlo do controlo, onolondo em registro próprio lodos os

ocorrêncios ô suo execuçõo, delêrminondo o que for necessório Ô regulorizoÇÕo dos toltos

ou dos defeilos observodos, e, submeler oos seus superiores, em lempo hóbil, os decisões e

os providêncios que ultropossorem o suo competêncio, nos lermos do lel;

ll - ovolior, conlinuomente, o quolidode dos serviços prestodos e/ou moÍeriois

fornecidos pelo CONTRATADA, em periodicidode odequodo oo objeto do conlroto, e
duronle o seu período de volidode, eventuolmente, pÍopor o ouloridodê superior o
oplicoçõo dos penolidodes legolmentê eslobêlecidos;

lll- oteslor, formolmente, nos oulos dos processos, os notos fiscois rêlotivos oos serviÇos

pÍestodos e/ou oos moleriois fornecidos, onles do êncominhomenlo oo Finonceiro poro
pogomenlo.

AÍ1. 3'- Dê-se ciêncio oo servidor designodo e publique-se.

A .40 - Eslo Portorio entro em vigor no dolo de suo publicoÇÕo.

AÍ1. 50 - Revogom-se os disposiÇões em conlrório.
Registre-se. Publiquê-sê. CumpÍo-se.

Belteno/PA, 27 de joneto de 2026
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PÍocesso: Advindo do INEXIGIBILIDADE N' 002/202ó; CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

@112O26i

PoÍloÍlo: N' 231202ó-SEMEB;

ObIêTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO

Aos coNsELHos ESCoLAREs DAS UNTDADEs MUNtctPAts or rouceÇÃo aÁstcn

LEGALMENTE cor.rstrtuíoos E As oBRtGAÇÕEs ACEssÓRtAs JUNTo A RECEITA FEDERAL,

urNrstÉcro Do TRABALHo. pnrvtoÊNctn soctAL E FUNDo NACIoNAL Do

DESENVOLVTMENTo DA EDUCAÇÀo.

Vigêncio: O prozo de vigêncio do conlrotoçõo é de l2 (doze) meses, conlor de 0l de

fevereko de 2026 o 3l de loneiro de 2027, no Íormo do ortigo 105 do Lei n' 14.133, de

2021 .

rER l^o DE AcEtrE DE tlscAtlzAçÃo Do coNrRAro

DecloÍo que serei responsóvel pelo Íiscolizoçôo do conlrolo originodo por esle

processo e esto portorio, ocomponhondo suo execuçôo e odolondo os procedimenlos

que se Ílzerem necessórios poro exigir seu Íiel cumprimenlo, de ocordo com os clóusulos

do inslrumenlo e dísposiçôo legois que regulom o molério.

FISCAL

UNIDADE: EDINEI.'IÂA COEI.HO I.OPES, CARGO/TUNçÃO: PROFESSORA, IOIOdO NO

SecÍelorio Municipol de Educoçõo Bósico, Fiscol Titulor;

FONE DE CONTATO: (93) 99158{3ó3
E-MAIL: "**

Belleno/PA, 27 de jonelro de 2026.
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Fiscol de Conlrolo
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